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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUt
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

do E3«-«ipii-lto SELxi-to

O Projeto de Lei n2 394/88 pretende obter autori

zação da Egrégia Câmara para mudança de regime dos Servidores pú
blicos municipais do regime Celetista para Estatutário, obedecen

do o Estatuto do. Estado. '

A mudança de regime atingirá os servidores munici

pais que tenham completado 05 (cinco) anos'de função pública até

05 (cinco)de outubro de 1988 (promulgação da Constituição), os

que tenham até 20 (vinte) anos de serviço e os servidores que

contarem até 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, -fincando os

mesmos com o direito de requererem a retirada do FGTS (Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço).

I
Pelos motivos, contamos com a aprovação do Proje

to de Lei n^ 394/88 pela Nobre Edilidade.
I

Guaçui, Paço São Miguel, em 05 de dezembro de 1988.

9

HÉLIO FERNÀNDES RODRIGUES

Prefeito Municipal

/mor
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PROJETO DE JLEI 394/88

CONCEDE MUDANÇA DE REGIME DOS >

SERVIDORES PÜBLICOS MUNICIPAIS

DE CELETISTAS PARA ESTATUTÁRIOS

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Senhor HÉLIO FER

NANDES RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais, faço saber

que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Leji;
!

Artigo 1^ - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais de

Guaçuí a mudança do regime Celetista para Estatutário.

Artigo pg - A mudança do regime Celetista para Estatutário, atin

girá os servidores, que tenham completado 05 (cinco) anos de fun

ção pública até o dia 05 (cinco) de outubro de 1988, os servido

res com até 20 (vinte) anos de função pública e aqueles servido

res que contarem até 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade.

I

Artigo 39 - Ficam os servidores que optarem pela mudança do regi
I  ■

me Celetista para Estatutário com o direito de requererem a reti

rada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. i

Artigo 4g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura.'

i

Artigo 55 - Revogam-se as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 05 de dezembro de 1988'.

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

Prefeito Municipal

HMSS/mcm.
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